
Plano de Ação Regional do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da 
Atenção Ambulatorial Especializada (PMAE), da Baixada Litorânea-RJ 

 

Anexo 3 – Compromissos dos Prestadores nos 
Instrumentos Contratuais – PMAE 

Compromissos para Cumprimento em Prazo Imediato – Até 30 Dias da Assinatura do 
Instrumento Contratual 

a) Disponibilizar os serviços – consultas e exames - previstos nas OCIs no PO. 

b) Organizar a agenda sequencial de exames e consultas, a parƟr do iƟnerário do usuário na 
unidade de AES, observando o menor deslocamento entre os serviços, e/ou a possibilidade de 
realização em única data e a progressão da realização das OCIs. 

c) Realizar a conƟnuidade da invesƟgação diagnósƟca e/ou dos procedimentos terapêuƟcos no 
próprio serviço, ou em outro, nos termos do contrato 

d) Realizar consultas presenciais, e/ou teleconsultas e/ou teleconsultorias para comunicação dos 
resultados de exames e/ou diagnósƟco, nos termos do previsto nas OCIs, orientando os usuários 
sobre os próximos passos da conƟnuidade do cuidado. 

e) Manter registro no prontuário: dados de procedência do usuário e da UBS de vinculação, da 
avaliação e conduta, dos resultados de exames realizados, da transição do cuidado no âmbito da 
própria unidade, ou para a UBS de origem, conforme modelos adotados pela rede local ou 
regional. 

f) Fazer a gestão da fila interna ao serviço idenƟficando usuários por CPF, usuários já atendidos 
e usuários não atendidos, por Ɵpo de OCI, com registro obrigatório do CPF e município de 
procedência. 

g) Manter os usuários vinculados aos serviços de AES o tempo mínimo que garanta a realização 
das consultas e exames objeto do programa, sendo contra referenciados no menor tempo 
possível para a UBS de origem, para a conƟnuidade do cuidado. 

h) GaranƟr a permanência mínima do usuário em atendimento ou acompanhamento na unidade 
de AES, respeitando as necessidades clínicas, e a necessidade de garanƟa de acesso a novos 
usuários, dentro dos fluxos regulatórios, protocolos e tempos estabelecidas pelo gestor. 

i) Disponibilizar ao gestor as informações necessárias ao monitoramento e avaliação do 
programa, devendo para isso, fazer o registro fidedigno das ações e serviços realizados nos 
sistemas de informação já existentes, além de alimentar sistemas de informações específicos do 
programa. 

j) Apresentar a documentação de prestação de contas contendo os dados referentes à execução 
deste plano operaƟvo e o alcance das metas propostas para o período, conforme cronograma 
estabelecido pelo gestor.  

k) ParƟcipar das iniciaƟvas relacionadas à fase estruturante do PMAE, envolvendo o incremento 
das ações de saúde digital, atenção à saúde remota, qualificação da atenção e da gestão, 
aƟvidades de educação permanente e demais aƟvidades previstas.  

Compromissos para Cumprimento em Prazo de Até 3 Meses da Assinatura do Instrumento 
Contratual 



a) Manter um enfermeiro ou outro profissional de saúde na organização das consultas, exames 
e procedimentos, com avaliação e providências cabíveis junto ao usuário ou ao Gestor, referentes 
ao absenteísmo, resultados de exames que exijam maior celeridade de conduta, tempo de 
respostas para a realização dos procedimentos da OCIs, e outras aƟvidades perƟnentes. 

Compromissos para Cumprimento em Prazo de Até 6 Meses da Assinatura do Instrumento 
Contratual 

a) Realizar atendimento por equipe mulƟprofissional, com acolhimento aos usuários agendados. 

b) Disponibilizar médicos especialistas para consultas presenciais, teleconsultoria e/ou 
teleconsulta aos médicos e outros profissionais da APS do território de abrangência, para 
avaliação e decisão conjunta dos encaminhamentos para a Atenção Ambulatorial Especializada 
(AAE), com indicações de condutas. Estas aƟvidades estão consideradas nas OCIs. 

c) UƟlizar os protocolos de acesso e critérios de encaminhamento comuns entre APS, AAE e 
regulação definidos pelo gestor, para as OCIs deste PO, evitando recusas, repeƟção de exames/ 
procedimentos e perda da eficiência do PMAE. 

d) ArƟcular-se com o Núcleo de Gestão de Regulação (NGR) insƟtuído pelo Gestor, e consƟtuir o 
Núcleo de Gestão do Cuidado (NGC) no serviço, que terá como atribuições acompanhar a 
realização das OCIs, propor e implementar melhorais para o cumprimento dos compromissos do 
contrato. 

Compromisso para Cumprimento em Prazo de Até 12 Meses da Assinatura do Instrumento 
Contratual 

a) Fazer a busca aƟva de usuários faltantes e implementar estratégias de redução do 
absenteísmo. 
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